
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Secretaria: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de corrida de rua 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP é elaborado em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente o disposto no art. 6º, inciso XX e art. 18, §1º, 

com a finalidade de subsidiar a fase de planejamento da contratação pública. 

O documento tem por objetivo demonstrar o interesse público envolvido, identificar a 

necessidade administrativa, analisar as alternativas disponíveis e indicar a solução mais 

adequada sob os aspectos técnico, econômico e jurídico. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer tem como atribuição institucional promover 

políticas públicas voltadas ao esporte, lazer e qualidade de vida da população. 

Nesse contexto, insere-se a realização de evento esportivo na modalidade corrida de rua, 

em comemoração ao Dia do Trabalhador, com previsão para o dia 03 de maio de 2026, 

às 07h, na Praça das Palmeiras, no Município de Tarumã/SP. 

A realização do evento exige: 

 planejamento técnico especializado;  

 estrutura física adequada;  

 equipe operacional qualificada;  

 sistemas de controle e segurança;  

A Administração não dispõe de estrutura técnica própria para execução integral do 

evento, caracterizando a necessidade de contratação externa. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá possuir ou providenciar, previamente à realização do evento, a 

regularização da prova junto à entidade competente de atletismo, garantindo que o 

evento atenda às normas técnicas aplicáveis, incluindo medição adequada do percurso, 

segurança dos participantes e cobertura por seguro atleta. 

 

 

 



 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A demanda compreende a realização de evento esportivo estruturado, com: 

 controle de participantes;  

 organização logística;  

 cronometragem eletrônica;  

 apoio técnico;  

 fornecimento de materiais e equipamentos;  

Trata-se de atividade de natureza eventual, específica e especializada. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas as seguintes alternativas: 

I – Execução direta pela Administração 

Inviável pela ausência de estrutura técnica, operacional e equipamentos especializados. 

II – Contratação fracionada por itens 

Inadequada, considerando a interdependência dos serviços e risco de descontinuidade 

operacional. 

III – Contratação global por empresa especializada (SOLUÇÃO ESCOLHIDA) 

Apresenta maior eficiência, menor risco e melhor controle da execução. 

6. SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

Contratação de empresa especializada para execução integral do evento, por valor 

global, garantindo: 

 unidade na execução;  

 responsabilidade única;  

 padronização operacional;  

 eficiência administrativa; 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor estimado da contratação é de até R$ 50.000,00, obtido com base em: 

 pesquisa de mercado;  

 análise de eventos similares;  

 orçamentos de fornecedores do ramo;  



 

 

 

Trata-se de valor máximo estimado, não obrigando sua execução integral. 

8. JUSTIFICATIVA DO MODELO GLOBAL 

A contratação por valor global se justifica em razão da natureza integrada do objeto, 

cujos serviços são interdependentes e não comportam fracionamento sem prejuízo à 

execução. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

- promoção do esporte e lazer;  

- incentivo à prática de atividade física;  

- melhoria da qualidade de vida;  

- fortalecimento das políticas públicas; 

- ampliação do acesso da população local ao evento esportivo; 

- promoção da inclusão social por meio da disponibilização de inscrições gratuitas; 

10. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Impacto baixo, com medidas mitigadoras: 

 redução de resíduos  

 uso consciente de recursos  

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação demonstra-se: 

- tecnicamente adequada 

- economicamente proporcional 

- juridicamente viável 

12. CONCLUSÃO 

Conclui-se pela viabilidade da contratação, sendo a solução escolhida a mais eficiente e 

alinhada ao interesse público. 

Tarumã/SP, 01 de abril de 2026. 

____________________________________ 

Izabella Maiara Rodrigues 

Responsável pela Elaboração 
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João Roberto Messias de Novaes 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 


